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“Declara como de Utilidade Pública o Centro 

Assistencial Carlos Carvalho, localizado à Rua 

Fausto, 425 – Mesquita – RJ.” 

 

Prefeito de Mesquita 

Faço saber que a Câmara dos Vereadores aprova 

E eu sanciono a seguinte 

 

L E I : 

 

Art. 1º - Fica reconhecido como de Utilidade Pública o Centro Assistencial Carlos Carvalho, 

localizado à rua Fausto, 425 – Mesquita – RJ.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Mesquita, 07 de dezembro de 2004. 

 

Framínio Aristides Gonçalves 

Prefeito 

 


